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Despacho (extracto) n.o 16 087/2007

Por despacho de 28 de Junho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, Ana Ferreira Carneiro Pinto Soares foi nomeada
definitivamente técnica especialista principal, precedendo concurso,
com efeitos a partir da data da aceitação.

2 de Julho de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Edital (extracto) n.o 609/2007

Vítor Manuel Correia da Silva Santos, presidente do Instituto Poli-
técnico do Porto (IPP), nos termos da alínea h) do artigo 16.o dos
Estatutos do IPP, faz saber que o júri do concurso de provas públicas
para provimento de um lugar de professor-adjunto do quadro do
Instituto Superior de Engenharia, área científica de Engenharia Geo-
técnica, grupo de disciplinas de Maciços Rochosos, aberto pelo edital
n.o 426/2006 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 188, de 28 de Setembro de 2006, é constituído por:

Presidente — Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, pro-
fessora-coordenadora e vice-presidente do Instituto Politécnico do
Porto, por delegação de competências, que poderá subdelegar nos
termos da lei.

Vogais:

Hélder Gil Iglésias Oliveira Chaminé, professor-coordenador do
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto.

António Vega y de la Fuente, professor-adjunto do Instituto Supe-
rior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto.

António Carlos Reis Galiza Carneiro, professor-adjunto do Instituto
Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto.

Joaquim Eduardo de Sousa Góis, professor auxiliar da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto.

Pedro Miguel Bernardo Duarte Pina, professor auxiliar do Instituto
Superior Técnico de Lisboa.

2 de Maio de 2007. — O Presidente, Vítor Manuel Correia da Silva
Santos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.o 16 088/2007

Considerando o disposto nos artigos 35.o e 37.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo e ao abrigo do n.o 3 do artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, delego na directora da Escola
Superior de Saúde deste Instituto, professora Maria Fernanda Venân-
cio Dores Pestana, a presidência do júri do concurso de provas públicas
para recrutamento de um professor-coordenador para a área científica
de Fisioterapia (Terapia Manual), aberto pelo edital n.o 526/2007,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 121, de 26 de Junho
de 2007.

29 de Junho de 2007. — O Presidente, Armando Pires.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho (extracto) n.o 16 089/2007

Por despacho de 29 de Junho de 2007 do vice-presidente, em sub-
stituição do presidente, nos termos da primeira parte do n.o 2 do
artigo 14.o dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viana do Castelo,
homologados pelo Despacho Normativo n.o 23/95, de 21 de Março,
alterados pelo Despacho Normativo n.o 4/2007, de 8 de Janeiro, foi
Maria Aurora Gonçalves Pereira, professora-adjunta de nomeação
definitiva do quadro do pessoal docente da Escola Superior de Enfer-
magem deste Instituto Politécnico, nomeada, precedendo concurso
de provas públicas, professora-coordenadora, para a mesma Escola,
com efeitos a partir da data da posse, ficando exonerada das anteriores
funções a partir da mesma data.

2 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente, Carlos Manuel da Silva
Rodrigues.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Regulamento n.o 157/2007

Foi aprovado, em reuniões dos conselhos científicos da ESEV rea-
lizadas em 30 de Maio de 2007, da ESSV em 6 de Junho de 2007;
ESTV em 15 de Junho de 2007; ESTGL em 22 de Junho de 2007
e da ESAV em 25 de Junho de 2007, o regulamento e disciplina
dos regimes de mudança de curso, transferência e reingresso.

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento disciplina os regimes de mudança de curso,
transferência e reingresso, aprovados pela Portaria n.o 401/2007, de
5 de Abril, e em cumprimento do seu artigo 10.o, estabelece as con-
dições, os critérios e os procedimentos administrativos para admissão
dos candidatos aos cursos ministrados nas unidades orgânicas do Ins-
tituto Politécnico de Viseu, adiante designado por IPV.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O disposto no presente regulamento aplica-se a todos os estu-
dantes que:

a) Tenham tido uma matrícula e inscrição válidas num curso, minis-
trado por um estabelecimento de ensino superior português e não
o tenham concluído;

b) Tenham estado matriculados e inscritos em estabelecimento de
ensino superior estrangeiro em curso definido como superior pela
legislação do país em causa, quer o tenham ou não concluído.

2 — O disposto no presente regulamento aplica-se aos cursos de
licenciatura e aos ciclos de estudos integrados conducentes ao grau
de mestrado ministrados ou a ministrar nos estabelecimentos de ensino
do IPV e, transitoriamente, aos cursos de bacharelato.

Artigo 3.o

Conceitos

Para os efeitos do disposto no presente regulamento, entende-se
por:

a) «Mudança de curso» o acto pelo qual um estudante se inscreve
em curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no
mesmo ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido
ou não interrupção de inscrição num curso superior;

b) «Transferência» o acto pelo qual um estudante se inscreve e
matricula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior
diferente daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido
ou não interrupção de inscrição num curso superior;

c) «Reingresso» o acto pelo qual um estudante, após uma inter-
rupção dos estudos num determinado curso e estabelecimento de
ensino superior, se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve
no mesmo curso ou em curso que lhe tenha sucedido. Para este efeito
consideram-se, também, como tendo interrompido os estudos, os
detentores do grau de bacharel;

d) «Mesmo curso» os cursos com idêntica designação e conduzindo
à atribuição do mesmo grau, ou os cursos com designações diferentes
mas situados na mesma área científica, tendo objectivos semelhantes,
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente
ao grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de
licenciado ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado e um ciclo de estudos integrado de mestrado;

e) «Créditos» os créditos segundo o ECTS (European Credit Trans-
fer and Accumulation System — Sistema Europeu de Transferência
e Acumulação de Créditos).

Artigo 4.o

Condições para requerer a mudança de curso

1 — Pode requerer a mudança para um determinado par estabe-
lecimento/curso o estudante que satisfaça uma das seguintes con-
dições:

a) Ter aprovação nas disciplinas de um curso do ensino secundário,
fixadas como provas de ingresso para a candidatura ao par estabe-
lecimento/curso em causa;

b) Ter realizado no ano em causa as provas de ingresso exigidas
para acesso a esse par estabelecimento/curso e neles ter obtido a
classificação mínima de 9,5 valores;

c) Ter ingressado no ensino superior mediante provas para fre-
quência do ensino superior dos maiores de 23 anos, reconhecidas
pelo conselho científico da escola a que se candidata como adequadas
ao curso para o qual pretende a mudança.

Neste caso, deverá o requerimento ser acompanhado de documen-
tação do estabelecimento de ensino superior onde as provas foram
realizadas que discrimine as provas e esclareça o seu conteúdo, bem
como a respectiva classificação.

2 — O conselho científico da escola que o aluno pretende frequentar
poderá, a requerimento fundamentado do candidato, admitir à can-
didatura à mudança para um determinado curso estudantes que,
embora não satisfazendo aos requisitos mencionados no número ante-
rior, demonstrem curricularmente possuir a formação adequada ao
ingresso e progressão no curso em causa.
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Artigo 5.o

Cursos com pré-requisitos ou que exijam aptidões
vocacionais específicas

Nos cursos para os quais sejam exigidos pré-requisitos, ou aptidões
vocacionais específicas, nos termos do regime jurídico do acesso ao
ensino superior, a candidatura está condicionada à satisfação dos
mesmos.

Artigo 6.o

Mudança de curso, transferência ou reingresso após prescrição

Um aluno cuja matrícula tenha caducado por força do regime de
prescrições, só pode candidatar-se aos regimes disciplinados no pre-
sente regulamento decorridos que sejam dois semestres sobre a veri-
ficação da prescrição, nos termos do regulamento de prescrições em
vigor.

Artigo 7.o

Abertura de concurso

Em cada ano, a abertura do concurso será publicitada através de
afixação de edital nos serviços académicos, bem como através do sítio
Internet de cada estabelecimento de ensino do IPV.

Do edital constarão:

a) As condições para apresentação ao concurso;
b) O prazo de recepção de candidaturas;
c) As vagas disponibilizadas;
d) Os critérios de seriação;
e) A constituição do júri do concurso;
f) Os documentos necessários para a instrução do processo de

candidatura;
g) Outras informações que forem consideradas relevantes.

Artigo 8.o

Requerimento e documentos para a instrução
do processo de candidatura

1 — Os pedidos de mudança de curso e transferência são requeridos
ao presidente do conselho directivo ou director da escola onde pre-
tende ingressar, em impresso próprio e acompanhado dos seguintes
documentos:

1.1 — Para os candidatos que tenham estado matriculados e ins-
critos em estabelecimentos de ensino superior nacional:

a) Certidão da conclusão do ensino secundário, onde constem as
disciplinas fixadas como provas de ingresso para a candidatura ao
par estabelecimento/curso ou da realização, no corrente ano, das pro-
vas de ingresso para acesso e ingresso ao par estabelecimento/curso;

b) Documento comprovativo de matrícula/inscrição no curso e esta-
belecimento de ensino superior que frequenta ou frequentou;

c) Certidão das disciplinas em que obteve aproveitamento e res-
pectiva classificação;

d) Plano de estudos do curso de ensino superior que frequenta
ou frequentou, com indicação da carga horária, periodicidade
(anual/semestral) e ECTS, se aplicável;

e) Comprovativo do reconhecimento do curso que frequenta ou
frequentou, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
(portaria que autorizou o funcionamento do curso e respectiva
regulamentação);

f) Fotocópia do bilhete de identidade;
g) Procuração, quando representado por procurador;
h) Comprovativo de que reúne as condições exigidas pelos pré-

-requisitos, se aplicável.

1.2 — Para os candidatos que tenham estado matriculados e ins-
critos em estabelecimento de ensino superior estrangeiro, em curso
definido como superior pela legislação do país em causa, quer o
tenham ou não concluído:

a) Certidão de aprovação nas (ou de equivalência às) disciplinas
do ensino secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas
para a candidatura ao par estabelecimento/curso;

b) Certidão da matrícula/inscrição em estabelecimento de ensino
superior estrangeiro, visada pelos serviços de educação competentes
do país emissor e, se não estiver escrito em português, espanhol,
francês ou inglês, traduzido para português por tradutor ajuramen-
tado, e reconhecido pela representação diplomática ou consulado
português;

c) Certidão da qual constem todas as disciplinas onde obteve apro-
veitamento e respectiva classificação, o ano curricular a que perten-
cem, respectivos ECTS, caso se aplique, passada pelo estabelecimento
de ensino superior estrangeiro;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Procuração legal, quando representado por procurador;
f) Comprovativo de que reúne as condições exigidas pelos pré-

-requisitos, se aplicável.

2 — Os candidatos ao regime de reingresso deverão fazer acom-
panhar o requerimento dos documentos referidos nas alíneas f), g)
e h) do n.o 1.

Artigo 9.o

Indeferimento liminar

1 — São liminarmente indeferidas as candidaturas que, embora reú-
nam as condições necessárias, se encontrem numa das seguintes
situações:

a) Se refiram a cursos em que o número de vagas fixado tenha
sido zero;

b) Tenham sido apresentadas fora de prazo;
c) Sejam candidaturas apresentadas a mais de um regime ou a

mais de um curso na mesma unidade orgânica;
d) Não sejam acompanhadas, no acto da candidatura, de toda a

documentação necessária à completa instrução do processo;
e) Infrinjam expressamente alguma das regras fixadas pelo presente

regulamento;
f) Os candidatos que, à data limite para a apresentação das can-

didaturas, sejam titulares de um curso superior, salvo se se tratar
de reingresso ou mudança de curso e transferência a partir de um
curso onde ingressou como titular de um curso superior ao abrigo
do regime dos concursos especiais.

2 — A competência para o indeferimento é do presidente do con-
selho directivo/director.

Artigo 10.o

Exclusão de candidaturas

1 — Em qualquer momento do processo podem ser excluídos os
candidatos que:

a) Prestem falsas declarações;
b) Não tenham a sua situação relativa ao pagamento de propinas

regularizada nem procedam à respectiva regularização.

2 — Nas condições previstas no número anterior, todos os actos
académicos e administrativos que tenham sido praticados serão con-
siderados nulos.

Artigo 11.o

Alunos não colocados com matrícula válida no ano lectivo anterior

Os estudantes não colocados ou cujo pedido seja indeferido, que
tenham tido uma matrícula e inscrição válidas no ano lectivo ime-
diatamente anterior nos estabelecimentos de ensino do IPV, podem,
no prazo máximo de sete dias sobre a afixação do edital, proceder
à inscrição no curso e estabelecimento onde haviam estado inscritos
no ano lectivo anterior.

Artigo 12.o

Matrícula e inscrição

Um candidato colocado que à data limite do prazo de matrícula
e inscrição o não tiver feito perde o lugar e será chamado o candidato
não colocado imediatamente a seguir.

Artigo 13.o

Vagas

1 — As vagas para os regimes de mudança de curso e transferência
são, anualmente, fixadas pelo presidente do Instituto Politécnico sob
proposta das escolas.

2 — O regime de reingresso não está sujeito a limitações quan-
titativas.

3 — Aos estudantes do ensino superior que sejam atletas de alta
competição ao abrigo do Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 123/96, de 10 de Agosto, aplicam-se todos estes regimes sem qual-
quer limitação quantitativa.

4 — Em cada curso, as vagas sobrantes do regime de mudança
de curso poderão reverter para o regime de transferência e vice-versa,
por decisão do presidente do conselho directivo/director.

5 — As vagas de um curso, sobrantes do regime geral de acesso,
que não sejam utilizadas nos termos do n.o 4 do artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março, podem ser utilizadas para os
regimes de mudança de curso e transferência por decisão do presidente
do conselho directivo/director.

Artigo 14.o

Júri

1 — Todo o processo concursal será da responsabilidade de um
júri, constituído para o efeito.

2 — O júri será constituído por um número mínimo de três docentes,
nomeados pelo conselho directivo ou director, um dos quais presidirá.

3 — As dúvidas surgidas relativamente ao conceito de «mesmo
curso» para efeitos de candidatura aos diferentes regimes, são apre-
ciadas e decididas pelo conselho científico ou respectiva comissão
coordenadora.

4 — Ao júri competirá a aplicação dos critérios de seriação, a ela-
boração da lista provisória de ordenação dos candidatos, a análise
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e emissão de parecer sobre as reclamações e a elaboração das listas
a apresentar ao conselho directivo/director.

5 — O conselho directivo aprova e publicita mediante afixação e
publicitação na Internet as listas referidas no número anterior.

Artigo 15.o

Seriação

1 — Os candidatos aos regimes de mudança de curso e transferência
são seriados segundo os seguintes critérios:

a) Maior número de disciplinas/unidades curriculares realizadas
e consideradas afins do curso a que se candidata;

b) Melhor média aritmética, aproximada às décimas, das discipli-
nas/unidades curriculares consideradas na alínea anterior.

2 — Sempre que dois ou mais candidatos, em situação de empate,
disputem a última vaga, cabe ao conselho directivo/director decidir
admití-los, mesmo que para tal seja necessário criar vagas adicionais.

Artigo 16.o

Calendarização

1 — As candidaturas aos regimes de mudança de curso, transfe-
rência e reingresso são realizadas em duas fases, a primeira para
matrícula/inscrição no início do 1.o semestre, a segunda, para matrí-
cula/inscrição no 2.o semestre.

2 — Relativamente aos regimes de mudança de curso e transfe-
rência, a segunda fase só terá lugar caso existam vagas sobrantes
da primeira fase.

3 — Os prazos relativos ao processo de candidatura são os cons-
tantes do calendário apresentado como anexo I ao presente regu-
lamento.

Artigo 17.o

Integração curricular e classificação

1 — A creditação da formação realizada e o reconhecimento, atra-
vés da atribuição de créditos ECTS, da experiência profissional e
da formação pós-secundária, é da competência do conselho científico
de cada uma das escolas, que estabelecerá os procedimentos a adoptar.

2 — É também da competência do conselho científico a aplicação
do disposto no artigo 9.o da Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril.

3 — Os documentos necessários para instruir os respectivos pro-
cessos previstos nos pontos anteriores, devem ser entregues nos ser-
viços académicos de cada escola, nos prazos estabelecidos no regu-
lamento respectivo de cada estabelecimento de ensino.

Artigo 18.o

Publicitação

O presente regulamento, bem como as vagas, o calendário do con-
curso, as listas de ordenação dos candidatos e outras informações

consideradas relevantes, serão afixadas nos serviços académicos e
publicitadas no sítio da Internet de cada escola.

Artigo 19.o

Omissões

Os casos omissos no presente regulamento serão analisados e deci-
didos pelo conselho directivo/director de cada escola.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua apro-
vação no conselho científico de cada escola, sem prejuízo da sua publi-
cação no Diário da República.

2 de Julho de 2007. — O Presidente, João Pedro de Barros.

ANEXO I

Calendário para concursos relativos aos regimes de reingresso,
mudança de curso e transferência

Fixação de vagas e afixação do edital de abertura de concurso até
cinco dias após a afixação de vagas do contingente geral pela DGES.

Apresentação de candidaturas:
1.a fase — a partir do dia de afixação do edital e até ao dia 15 de

Agosto;
2.a fase — de 2 a 10 de Janeiro.

Afixação da lista provisória de ordenação dos candidatos — no
prazo de 15 dias úteis contados a partir do final do prazo de apre-
sentação das candidaturas.

Reclamações — no prazo de três dias úteis contados a partir da
afixação da lista.

Decisão sobre as reclamações apresentadas e afixação da lista defi-
nitiva de seriação/colocação — no prazo de 10 dias úteis após a data
limite para apresentação de reclamações.

Matrícula/inscrição — no prazo de 10 dias úteis a contar da data
de afixação da lista definitiva.

Rectificação n.o 1104/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 13 183/2007, inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 121,
de 26 de Junho de 2007, a p. 18 018, rectifica-se que onde se lê
«Escola Superior de Tecnologia» deve ler-se «Escola Superior de
Educação».

27 de Junho de 2007. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

PARTE F

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde da Praia da Vitória

Despacho n.o 12/2007/A

Por despacho do conselho de administração do Centro de Saúde
da Praia da Vitória, de 29 de Junho de 2007, José Ricardo Bordón
Marqués foi nomeado, precedendo concurso na categoria de assistente
de clínica geral, do quadro de pessoal do Centro de Saúde da Praia
da Vitória. (Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas,
por força da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

29 de Junho de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria de Meneses Ormonde Dinis Ribeiro.

Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo

Despacho n.o 13/2007/A

Por deliberação do conselho de administração de 16 de Maio de
2007, foram providos, por nomeação, na categoria de técnico de
2.a classe de farmácia, da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica
(escalão 1, índice 114), Rodrigo Enes Ferreira e Tânia Patrícia da
Silva Fagundes, do quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito
de Angra do Heroísmo, E. P. E.

17 de Maio de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,
Filipe Alexandre Veiga Rocha.

SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE, E. P. E.

Aviso (extracto) n.o 35/2007/M

Por deliberação do conselho de administração de 26 de Junho de
2007, foi Adalgisa Fernandes de Sousa Galvão, Ema Conceição Abreu




